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de 22 de dezembro de 1970 

,;' 

O Prefeito Municipal da Estância tilé São José 

dos Campos, no uso de suas atribuiçÕes legais , 

/ 

sino Primário 
a novembro, a 

venci mento do 

' -pagos a razao 

D E C R E T A: 

Artigo 12 - Os Professores estagiários do en 

Municipal terão direito, nos meses letivos, de março 

um "pro-labore tt de 50% (cinquenta por cento) sÔbre o 
carg o ou referência inicial do Professor Primário. 

i 1~ - Os dias efetivamente lecionados serão 

de ·l/30 do vencimento do cargo ou referência inicial 

do professor primário. 

~ - O "pro-labore", institu:Ído por êstear 
, , , ~ 

tigo so sera devido quando o professor estagiario nao exercer subs-
- A ( tituiçoes que alcancem aquele 1ndice. 

Artig o 2~ - Os pr ofessores estagiários para 

usufruírem do "pro-labore" criado no artigo 1! d;ste decreto não p~ 
derão: 

a) dar mais de 6 (seis) faltas justificadas, 
- A nao excedendo duas ao mes. 

§ Único - Para efeito dêste decreto, conside 

r ar-se-á como falta, o não compareciment o ao per:Íodo de docência. 
, -Artigo 32 - Os pr ofessores estagiarios sao ~ 

brigados a permanecer no estabelecimento durante o tempo integral 
( A - , de funcionamento dos per1odos de docencia e orientaçao pedagogica, 

quando estiverem na regência da classe. 

~ - O não comparecimento a um dos per:Ío-, 
dos sera considerado como falta do dia. 

~ - Os professores estagiários quando não 
estiverem em exerc:Ício efetivo de docência , poderão ser requisita

dos pelo Supervisor, para o exercÍcio de atividades de escrituração 
e de secretaria. 

Artigo 42 - As despesas decorrentes dêste de -ereto correrao por conta de verbas consignadas em orçamento, ao De-
partamento de Educação. 



- 2 -

Artigo 52 - !ste decreto entr ará em vigor na 
i - - , data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario . 

, 
Ser gio Sobral 

Prefeito 
Oliveira 

h.funicipal 

Registrado e publicado no Departamento de Ad 

ministração, aos vinte e dois dias do mês de dezembro de mil, nove
centos e setenta. 

SSO/DA/jis. 

Terezinha d 
Chefe do Dept2 

KÓjio 
stração 


